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Pl 1.2 - INFRAESTRUTURAS DE INVESTIGAGAO E INOVACAO

Nos termos do ponto 9 do Aviso de Abertura de Concurso, a metodologia de calculo
para selecao e hierarquizacdo dos projetos € baseada no indicador de Mérito do

Projeto (MP), determinada através das seguintes formulas:

MP=0,4A+0,6B
Sendo cada critério ponderado em funcao dos seguintes subcritérios:
A - Qualidade do Projeto

Este critério pretende avaliar se o projeto apresentado esta bem estruturado com
base numa estratégia bem definida de investigacao e inovacdo em funcdao do seu
estado de maturidade e se comporta os recursos (fisicos, financeiros, humanos,
organizacionais e institucionais) necessarios para os objetivos que pretende atingir,

através dos seguintes subcritérios:

A.1 Grau de maturidade da infraestrutura a intervencionar;
A.2 Coeréncia e razoabilidade do projeto;

A.3 Impacto na missao e estratégia da entidade promotora;
A.4 Qualidade e adequacao da equipa técnica;

A.5 Efeito potenciador de transferéncia de resultados de I&l.

Em que:

A =0,2A1 + 0,1A2 + 0,1A3+0,3A4+0,3A5

Sendo:

A.1 - Neste subcritério o projeto é avaliado em funcdao do grau de maturidade da
infraestrutura a intervencionar, nomeadamente em funcao de se tratar de um

projeto de expansao ou criacao.
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No ambito deste subcritério, o projeto é pontuado da seguinte forma:

o Fraco: Quando se trate de um projeto de criacao de uma nova infraestrutura -
- 1 pontos.
o Médio: Quando se trate de um projeto de expansao de uma infraestrutura

existente com vista a aumentar o potencial de transferéncia de tecnologia e
conhecimento em areas onde ja atua - 3 pontos.

o Forte: Quando se trate de um projeto que vise a expansao de uma
infraestrutura existente com vista potenciar a transferéncia de tecnologia e

conhecimento em novas areas de atuacao - 5 pontos.

A.2 - Neste subcritério € avaliada a coeréncia e racionalidade do projeto,
considerando para o efeito a clareza e coeréncia dos objetivos e da estratégia
definida, a coeréncia do plano de investimentos com as atividades propostas e a

adequacao dos meios fisicos e financeiros envolvidos no projeto.

No ambito deste subcritério, o projeto € pontuado da seguinte forma:

o Fraco: A clareza e coeréncia dos objetivos e da estratégia definida, a
coeréncia do plano de investimentos com as atividades propostas e a adequacao dos
meios fisicos e financeiros envolvidos no projeto encontram-se insuficientemente
descritos e fundamentados - 1 ponto;

o Médio: A clareza e coeréncia dos objetivos e da estratégia definida, a
coeréncia do plano de investimentos com as atividades propostas e a adequacdo dos
meios fisicos e financeiros envolvidos no projeto encontram-se suficientemente
descritos e fundamentados - 3 pontos;

o Forte: A clareza e coeréncia dos objetivos e da estratégia definida, a
coeréncia do plano de investimentos com as atividades propostas e a adequacao dos
meios fisicos e financeiros envolvidos no projeto encontram-se devidamente descritos

e fundamentados - 5 pontos.

A.3 - Neste subcritério pretende avaliar-se o impacto do projeto na missao e
estratégia da entidade promotora, nomeadamente no que respeita a intencao de
transferéncia face a investigacdo que desenvolve, bem como a intencao de
transferéncia do conhecimento gerado nas instituicoes que integram as redes de que

faz parte.
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No ambito deste subcritério, o projeto é pontuado da seguinte forma:

o Fraco: E demonstrado pouco impacto do projeto na missdo e estratégia da
entidade - 1 ponto;

o Médio: O Impacto do projeto na missao e estratégia da entidade esta
suficientemente claro do ponto de vista do seu contributo para o posicionamento da
infraestrutura numa logica de transferéncia de tecnologia e conhecimento
potenciadora de criacao de valor - 3 pontos;

o Forte: O Impacto do projeto na missao e estratégia da entidade é bastante
evidente conduzindo a um melhor posicionamento da infraestrutura quanto a
transferéncia de tecnologia e conhecimento potenciadora de criacdo de valor -5

pontos.

A.4 - Neste subcritério é avaliada a qualidade e adequacdo da equipa técnica,
nomeadamente quanto a existéncia de quadro de pessoal proprio, sua dimensao e
experiéncia.

No ambito deste subcritério, o projeto € pontuado da seguinte forma:

o Muito Fraco: E identificada uma estrutura de pessoal de reduzida dimensao,
nao integrante na sua totalidade em quadro de pessoal préprio e com uma
experiéncia pouco relevante - 1 ponto;

o Fraco: E identificada uma estrutura de pessoal com 5 ou menos pessoas,
integrado em parte em quadro de pessoal proprio e com experiéncia relevante - 3
pontos;

o Médio: E identificada uma estrutura de pessoal com mais de 5 pessoas,
integrante na sua maior parte em quadro de pessoal préprio e com experiéncia
relevante - 4 pontos;

o Forte: E identificada uma estrutura de pessoal com mais de 5 pessoas,
integrante na sua totalidade em quadro de pessoal proprio e com experiéncia

relevante - 5 pontos.

A.5 - Neste subcritério pretende avaliar-se o efeito potenciador do projeto ao nivel
da transferéncia de resultados de I&l.

No ambito deste subcritério, o projeto € pontuado da seguinte forma:

o Fraco: O volume de prestacao de servicos da infraestrutura € aumentado em

menos de 10% - 1 pontos;
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o Médio: O volume de prestacao de servicos da infraestrutura é aumentado
entre 10% e 20% - 3 pontos;
o Forte: O volume de prestacao de servicos da infraestrutura € aumentado em

mais de 20% - 5 pontos.

B - Impacto do projeto na competitividade da economia regional

Este critério pretende avaliar o impacto do projeto na competitividade da economia

regional, através dos seguintes subcritérios:

B.1 Grau de Insercao do projeto na Estratégia Regional para a Especializacao
Inteligente;

B.2 Contributo para a promocao de desenvolvimento sustentavel e
ecoeficiéncia;

B.3 Contributo para a concretizacao dos resultados fixados para os PO;

B.4 Intensidade das ligacdes institucionais com as redes internacionais de
instituicoes do ensino superior, laboratorios, institutos publicos ou privados de
investigacdo e a entidades que prosseguem objetivos analogos aos do
beneficiario, designadamente na articulacdo com o Sistema Regional de
Transferéncia de Tecnologia (SRTT), ou no ambito de Estratégias de Eficiéncia
Coletiva PROVERE aprovadas.

Em que:

A =0,2B1 +0,2B2 + 0,3B3+0,3B4

Sendo:

B.1 - Este critério avalia o impacto do projeto para a competitividade regional,

através do grau de insercao na estratégia regional de especializacao inteligente.

No ambito deste subcritério, o projeto é pontuado da seguinte forma:
o Fraco: O projeto encontra-se alinhado com 1 dominio da EREIl - 1 ponto;

o Médio: O projeto encontra-se alinhado com 2 dominios da EREl - 3 pontos;
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o Forte: O projeto encontra-se alinhado com mais do que 2 dominios da EREI -

5 pontos.

B.2 - Neste subcritério o projeto € avaliado em funcao da utilizacao de técnicas de
construcao sustentavel e ecoeficiéncia, bem como da adocdao de medidas de

prevencao de riscos e/ ou adaptacao as alteracoes climaticas.
No ambito deste subcritério, o projeto é pontuado da seguinte forma:

Fraco: A utilizacao de técnicas de construcao sustentavel e ecoeficiéncia, bem
como da adocao de medidas de prevencao de riscos e/ ou adaptacao as

alteracoes climaticas esta insuficientemente demonstrada - 1 ponto;

Médio: A utilizacao de técnicas de construcao sustentavel e ecoeficiéncia, bem
como da adocdao de medidas de prevencao de riscos e/ ou adaptacdo as

alteracdes climaticas esta suficientemente demonstrada - 3 pontos;

Forte: A utilizacao de técnicas de construcao sustentavel e ecoeficiéncia, bem
como da adocao de medidas de prevencao de riscos e adaptacao as alteracoes

climaticas esta claramente demonstrada - 5 pontos.

B.3 - Neste subcritério avalia-se o contributo do projeto para os indicadores de

resultado dos PO, conforme fixados em aviso de apresentacao de candidaturas.
No ambito deste subcritério, o projeto é pontuado da seguinte forma:

Fraco: O projeto contribui de forma residual para dos indicadores de resultado

e/ou realizacao indicados no AAC - 1 ponto;

Médio: O projeto contribui de forma significativa para dos indicadores de

resultado e/ou realizacao indicados no AAC - 3 pontos;

Forte: O projeto contribui fortemente para os indicadores de resultado e

realizacao indicados no AAC - 5 pontos.
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B.4 - Na avaliacao deste subcritério esta subjacente a intensidade das ligacoes
institucionais com as redes internacionais de instituicbes do ensino superior,
laboratorios, institutos publicos ou privados de investigacao e a entidades que
prosseguem objetivos analogos aos do beneficiario, designadamente na articulacao
com o Sistema Regional de Transferéncia de Tecnologia (SRTT), ou no ambito de

Estratégias de Eficiéncia Coletiva PROVERE aprovadas.
No ambito deste subcritério, o projeto é pontuado da seguinte forma:

Fraco: A intensidade das ligacoes institucionais com as redes internacionais de
instituicoes do ensino superior, laboratorios, institutos publicos ou privados de
investigacao e a entidades que prosseguem objetivos analogos aos do beneficiario

esta insuficientemente demonstrada - 1 ponto;

Médio: A intensidade das ligacoes institucionais com as redes internacionais de
instituicoes do ensino superior, laboratoérios, institutos publicos ou privados de
investigacao e a entidades que prosseguem objetivos analogos aos do beneficiario

esta suficientemente demonstrada - 3 pontos;

Forte: A intensidade das ligacdes institucionais com as redes internacionais de
instituicoes do ensino superior, laboratorios, institutos publicos ou privados de
investigacao e a entidades que prosseguem objetivos analogos aos do beneficiario

esta claramente demonstrada - 5 pontos.



